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PROJETO-LEI Nº 1078/2024
SÚMULA – Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir um Crédito Adicional Suplementar e Especial no Orçamento vigente.



O Prefeito Municipal do Município de Coronel Domingos Soares, Estado do Paraná, submete à apreciação do Legislativo municipal o seguinte PROJETO LEI:



Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo do Município de Coronel Domingos Soares, Estado do Paraná, a abrir um Crédito Adicional Suplementar e Especial no Orçamento Geral do Município, referente ao exercício financeiro de 2024, no valor de R$ 5.312.836,00 (Cinco milhões trezentos e doze mil oitocentos e trinta e seis reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias:
	CÓDIGO
	DISCRIMINAÇÃO
	FONTE
	VALOR

	08
	DEPARTAMENTO DE INFRA ESTRUTURA E ENGENHARIA
	
	

	08001
	DEPARTAMENTO DE INFRA ESTRUTURA E ENGENHARIA
	
	

	15.451.0010.1094
	Pavimentação, Construção de Terraços e Regularização do Subleito
	
	

	4490.51.00.00-2223
	Obras e Instalações
	504
	524.443,60

	4490.51.00.00-2224
	Obras e Instalações
	1172
	4.719.992,40

	13
	DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
	
	

	13001
	DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
	
	

	18.541.0012.2077
	Implementação do serviço de coleta de resíduos sólidos e orgânicos rural e urbano
	
	

	4490.52.00.00-6735
	Equipamentos e Material Permanente
	1172
	14.400,00

	13002
	DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
	
	

	18.541.0012.2079
	Manutenção das Atividades da Div. De Conservação e Fiscalização
	
	

	3390.39.00.00-6845
	Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica
	1172
	54.000,00


	TOTAL DO CRÉDITO
	5.312.836,00




Art. 2º - Para cobertura do presente crédito adicional suplementar e especial, será utilizado como recursos, o superávit financeiro, conforme a seguir discriminado:
SUPERÁVIT FINANCEIRO:
	FONTE
	DESCRIÇÃO
	VALOR

	1172
	Transferências Voluntárias Públicas Federais ITAIPU BINACIONAL PROGRAMA ITAIPU MAIS ENERGIA
	4.788.392,40

	504
	Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
	524.443,60

	SUPERÁVIT FINANCEIRO
	5.312.836,00


                       Art. 3º - Determina o ajuste da Lei nº 960/2021 de 01 de julho de 2021 – Plano Plurianual (PPA), bem como na Lei nº 1087/2023 de Diretrizes Orçamentárias (LDO) de 03 de julho de 2023 para o exercício financeiro de 2024, e LOA (Lei Orçamentária Anual) nº 1115/2023 de 15 de dezembro de 2023 para o exercício financeiro de 2024 - nas ações e adequações correspondentes a cada uma destas leis.
 Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário a presente lei entrará em vigor na data de sua publicação.


   Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Domingos Soares, em 16 de janeiro de 2024.

JANDIR BANDIERA
Prefeito Municipal

MENSAGEM AO PROJETO-LEI Nº 1078/2024
Senhor Presidente, Senhores Vereadores:



Encaminhamos através do presente, para análise, deliberação e aprovação o Projeto de Lei nº 1078/2024, de autoria do Poder Executivo Municipal, que solicita autorização para abrir um crédito adicional suplementar e especial no Orçamento Geral do Município, relativo ao exercício financeiro de 2024, no valor de R$ 5.312.836,00 (Cinco milhões trezentos e doze mil oitocentos e trinta e seis reais).
                                    Projeto com a finalidade de abertura de Crédito Adicional Suplementar e Especial referente ao Instrumento de repasse nº4106456/2023 para Implantação das Atividades de Saneamento ambiental, manejo de água e solo, energias renováveis e obras sociais, comunitárias e de infraestrutura do Programa ITAIPU MAIS QUE ENERGIA, sendo que as propostas aprovados do município foram: Biodigestor de pequeno porte para resíduos orgânicos, Recuperação e Proteção de nascentes, Regularização de subleito, Pavimento+Base Graduada/macadame e construção de terraço, segue em anexo cópia do Instrumento de repasse nº4106456/2023convênio.



Esperamos contar mais uma vez com a compreensão e colaboração de Vossas Excelências, e reiteramos os nossos protestos de elevada estima e consideração, colocando-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

JANDIR BANDIERA
Prefeito Municipal
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